


	PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS
	Praça Vovó Mariquinha, 100
	453533070001/04	Exercício:	2025



	LEI Nº 5270, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025
	Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
	




	Promulga: 
	Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
	R$754.000,00 distribuídos as seguintes dotações:


	Suplementação ( + )	754.000,00
	Anulação


	01	04	01	CEMEIS e Pré-Escolas Municipais
	122	12.365.0240.2017.0007	Educação na Primeira Infância	100.000,00
	3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	F.R.: 	002 10
	02	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
	262	000	EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS


	144	12.365.0240.2017.0008	Educação na Primeira Infância	100.000,00
	3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	F.R.: 	002 10
	02	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
	262	000	EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS



	01	04	03	Fundo Manut. Desenv. Educ. Básica - FUNDEB
	200	12.361.0211.2021.0000	Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB	554.000,00
	3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	F.R.: 	002 10
	02	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
	262	000	EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS


	Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
	provenientes de:
	Anulação:


	01	04	01	CEMEIS e Pré-Escolas Municipais
	107	12.365.0240.2017.0007	Educação na Primeira Infância	-75.016,08
	3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	F.R. Grupo: 	0 02 10
	02	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
	261	000	EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof. Educação


	131	12.365.0240.2017.0008	Educação na Primeira Infância	-92.935,98
	3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	F.R. Grupo: 	0 02 10
	02	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
	261	000	EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof. Educação



	01	04	03	Fundo Manut. Desenv. Educ. Básica - FUNDEB
	189	12.361.0211.2021.0000	Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB	-586.047,94
	3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO	F.R. Grupo: 	0 02 10
	02	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
	261	000	EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof. Educação
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	Anulação ( - )	-754.000,00



	Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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